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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.11.05.1 
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O Presidente d a Comissão Permanente d e Licitação d a Prefeitura Mun ic ipa l 
ITAPAJÉ/CE, através d a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇff 
por solicitação Sr. IGOR DE AZEVEDO ROCHA, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS, e no uso d e suas atribuições legais, 
instaurar o presente processo d e Dispensa d e Licitação p a r a contratação tjlla 
p r o p o n e n t e CARIRI - COMERCIAL DE MOTOS LTDA, cu jo o b j e t o é AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) VEICULO TIPO MOTOCICLETA DESTINADA AO PROGRAMA IPTU PREMIADO 20W 
SOB RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Justif icamos a contratação d a refer ida Proponente para AQUISIÇÃO DE 01 (U 
VEICULO TIPO MOTOCICLETA DESTINADA A O PROGRAMA IPTU PREMIADO 2020, S 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ/CE, através d e Dispensa d e Licitação, c o m b a f e 
no Inciso II, d o art. 24 d a Lei 8.666 d e 21 d e junho d e 1993, c o m as alterações 
introauzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, b e m c o m o a necess idade d a d e v i : : a 
contratação pelos fatos re latados pe lo sol icitante no Projeto Básico/termo |qe 
Referência e m anexo a o presente processo. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O preço a c o r d a d o para contratação está compatível c o m os p rat icados no merecei: o 
local e regional , através d e Orçamentos/Propostas. Os recursos necessários pare o 
referido p a g a m e n t o são provenientes dos Recursos Ordinários DA SECRETARIA CPE 
ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS/CE. 

FUNDAMENTO LEGAL 

O presente p r o c e d i m e n t o está cristalizado nas recomendações prescritas no Art. 
Inciso II, c / c Art. 26 d a Lei Federal 8.666/93 c o m as alterações introduzidas pe la 
8.883/94 e 9.648/98. 

RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDOR 

PA, 
Lei 

AV. ANTÔNIO «8E I8A OC MEIO N* S5Í PADRB UMA - PONE: (te) M4é-101S 
CNPi N» 07.**$.•«•0001-84 - CEP Í2ÍOO-000 - ITAPAJÉ CE 

WWW.ITAPÂJt C I .GOV SR 

/ « P A , A f e » 
O sen s <i 

unícef® 

http://WWW.ITAP%c3%82Jt
http://CI.GOV


% PREFEITURA OE 

' nT?M[°)Mníl 
Fls. -ú - i 

3 R u b r i c a •« 

A escolha recaiu e m favor d e CARIRI - COMERCIAL DE MOTOS LTDA, c o m o valor f:$ 
12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), e m vi rtude d e apresentação de menor preço 
para execução cont ra tua l , c o n s t a d o por meio d e pesquisa d e preços no m e r c a c o 
local/ reg ional . 

ITAPAJÉ/CE, 09 DE NOVEMBRO DE 2020. 

JOSE MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO NETO 
PRESIDENTE DA CPL 
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